LEI Nº2032 DE 02 DE OUTUBRO DE 1997

ADOTA LEIS ESTADUAL E FEDERAL PARA QUESTÕES DO MEIO AMBIENTE.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



     FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica adotado pelo Município de Salvador do Sul para as questões que dispõe sobre a proteção do Meio Ambiente, o controle da poluição e todas as questões sanitárias, a Lei Estadual nº7.488 de 14.01.81 e a Lei Federal nº6.437 de 20.08.77.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de outubro de 1997.

     Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração

  


  Prefeito Municipal

